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coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEt ORDINÁRIA N913/2023

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ns L312O23, de iniciativa do vereador

Valdomiro Rodrigues de Lima, que revoga na totalidade a Lei ne l-998, de 31de março

de 2016.

, As (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

As (fls. 4 a 6) houve apresentação de parecer jurídico mencionou, que é de competência

local, não há vicio de inconstitucionalidade. Porém no que tange a técnica legislativa

apontou de devem haver melhorias no referido autografo.

A (fl. 7) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação.

A (fl. 8) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator

É o relato.

Em análise da proposição apresentada, ve rifica-se que inexiste irregularidades quanto a

ordem financeira, tributária e orçamentária
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Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO, haja vista que este projeto não

sofrerá prejuízo, pois há outro projeto em tramitação que abrange a homenagem por

este concedida, visando a união de todas as homenagens em um único diploma

normativo, visando maior eficácia e simplificando, para que não haja redundância na

legislação.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2023.
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